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P R E F E I T U R A O O M U N I C I P I O O E A R A R A Q U~~ 

LEI Nl 3,~ 
oe 17 da Oazaabrc de 1 985 

[)LI5j)Óe 90bre a ooncessão de PJ'3 
zo para o cadastre~~~WitD da tarre 
nos a dá outras prollidftnc:Las.: 

O PfEFEITO 00 r.tJNicfPIO DE ARAAAQUAAA, Estacb da sia 
P!!Ulo, no exercício de suas atr:l.b.dÇÕes legais, e de IICOrdo CDIII o Cfo!a d8cre · 

- , -teu a cilaara ,.m:icipal aa sessao extrecrdinár:l.a da 26/novaabrc/1 9851 p~u!_ 

ga a seguinte lei . 

Artigo lV-Os terra'1Ds CDal área niio inf'er:l.or a 1SD100 

•atroa Cfoladredos, inclusive os deiiiMtrnsdos de •aior área ja cadastrada, ~ 
darão ser ragular:l. z!ldos perante a Pref'ai. 'b.lra Municipal, dWitro do prUD d; 

60 { MIIIIBf'lta ) dias, contaã:ls da data da publicaçiio desta lei, os Cfolais ~ 
darmo receber constn:lçÕea, obedecidas as nomas legais Vigentas. -

Artigo 2V - Caberá ., Prafai to decidir Cfo!SI'Ito a IIC8I. 
taçii:l ou nim do pedido de cadastrananto de Cfo!e trata esta lei, depois da ~ . -
Vida a Asseseor:l.a de Planeja~antc, Cfo!e se •en:i festare. a raspei tc,por eacr:l. to 
no prÓprio r&CJo~art.ento do interessado, levando • oonta o local de ai 'b.laçio 
da área a ser dasaabrada a as condiÇÕes ecor&icu elo raCJolaranta, astabale . . - -
cando para a m-a, a aras •~a da construçao a ser penai tida, tendo aa 
Vista as &ldg&nc:ias •Íniaas previstas no CÓdigo Gani tár:l.o do Estacb. 

Artigo 311 - Os prédios poderiio ter os seus cadastros 
c:teaa•braclos, :indllpendenta111te ela medida da área, daede ~e vem• ll8l'lclo 

lançados para pag•...to do respectivo tr:l.tuto an seperlldo. 

Artigo 4V - o reCJo~arsnte pode entrar CDIII o rBCfoler:l.•en 
to do pedido da cedastranento nos ~aoldes da presente lei , dentro elo prUD ea - -tabelac:ido s poster:l.ona.,te juntar a doOUIDantaçlliD ~· lhe for mlici tada pa 
la ~artição CDIDpetente da Prsf'ei 'b.lra. -

Artigo SG - Esta lai entra 11111 Vigor na data de I!!Ua ~ 
bliceçea, revogadas as disposições aa contrário. 
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